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I)ECRETO no. 2.308, DE 30 DE ABRI!.. DE 1996. 

DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU 
JUDICIAL, PARTE DO TERRENO URBANO 
N°. 03, DA RUA VINTE DE SETEMBRO, 
MUNICÍPIO DE ERECHIM, COM ÁREA DE 
545,001n2, COM BENFEITORIAS, 
PERTENCENTE AO SEN1IOR LINO BUSETTO. 

AN'IDNI() .l)EXUEIMER, Prefeito Municipal dc Erechim, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de atribuições que lheconfere o Artigo 64, Inciso Vii da Lei Orgânica do Município 
e, tendo em vista o disposto flOS Artigos 02 e 05 do Decreto-Lei Federal no. 3.365, de 21 de 
Junho de 194!, 

D E C R E 1' A 

Art. 1". -i. decretada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, 
parte do terreno urbano W. 03, da Rua Vinte de Setembro, Município de Erechim, com área de 
545,00m2 (quinhentos e quarenta e cinco metros quadrados), juntamente com uma casa mista de 
121,69m2 (cento e vinte e um metros e sessenta e nove decímetros quadrados), conforme 
matrícula n° 19.262, pertencente ao Senhor LIN() BUSETI'O, com as seguintes conftontações: 

NORTE: na extensão de 49,55w, com parte do mesmo terreno no. 03; 
SUL: na extensão de 49,55m, Com O terreno no. 01; 
LESTE: na extensão de li ,OOrn, com o terreno no. 08; 
OESTE: na extensão de 1 1,00rn, com a Rua Vinte de Setembro. 

Art. 2°. - O u.nóvei descrito no Artigo 1°. destina-se à Concessão, pelo Município, de maior espaço 
físico para funcionamento e atender os serviços de apoio do Hospital Santa Terezinha. 

Art. 3°. - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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